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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 39/2022

            Dispõe Sobre a Reclassificação de Cargo no Quadro de Pessoal da Prefeitura de Lourdes e dá Outros Providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURDES, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

D E C R E T A :

            Art. 1º- Esta Lei reclassifica cargo no quadro de pessoal efetivo  da estrutura da Prefeitura  de Lourdes, que será acrescido no Anexo I da Lei nº 785 de 07 de fevereiro de 2008.
           Art.  2º - Esta Lei está acompanhada dos seguintes anexos:

Anexo I – cargos de provimento efetivos reclassificados;

Anexo II– descrição dos cargos públicos

Anexo III - tabela de vencimentos e salários
          Art. 3º - Os custos decorrentes da presente lei onerarão recursos próprios, consignados no Orçamento Vigente, combinado com as disposições do Artigo 169 da Constituição da República Federativa do Brasil, do Artigo 38, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e de Responsabilidade Fiscal Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000), suplementadas se necessário.
        Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

       Art. 5º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

      Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lourdes-SP, 03 de Maio de 2022.
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